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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V

DA TRIPULAÇÃO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DA TRIPULAÇÃO

Art. 156. São tripulantes as pessoas devidamente habilitadas que exercem função a bordo de aeronaves. 

§ 1º A função remunerada a bordo de aeronaves, nacionais ou estrangeiras, quando operadas por empresa brasileira no formato de intercâmbio, é privativa de titulares de licenças específicas emitidas pela autoridade de aviação civil brasileira e reservada a brasileiros natos ou naturalizados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.319, de 25/7/2016)
§ 2º A função não remunerada, a bordo de aeronave de serviço aéreo privado (art. 177) pode ser exercida por tripulantes habilitados, independente de sua nacionalidade. 

§ 3º No serviço aéreo internacional poderão ser empregados comissários estrangeiros, contando que o número não exceda um terço dos comissários a bordo da mesma aeronave. 

Art. 157. Desde que assegurada a admissão de tripulantes brasileiros em serviços aéreos públicos de determinado país, deve-se promover acordo bilateral de reciprocidade. 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI

DOS SERVIÇOS AÉREOS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

SERVIÇOS AÉREOS PÚBLICOS

Seção I

Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos

Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá sempre da prévia concessão, quando se tratar de transporte aéreo regular, ou de autorização no caso de transporte aéreo não-regular ou de serviços especializados. 

Art. 181. A concessão ou a autorização somente será concedida a pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
I - (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.319, de 25/7/2016) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.319, de 25/7/2016)
Art. 182. (Revogado pela Medida Provisória nº 863, de 13/12/2018, convertida na Lei nº 13.842, de 17/6/2019)
Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pelo Poder Executivo e somente poderão ser cedidas ou transferidas mediante anuência da autoridade competente. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 714, DE 1º DE MARÇO DE 2016

* Convertida na Lei Ordinária nº 13.319, de 25 de Julho de 2016

Extingue o Adicional de Tarifa Aeroportuária e altera a Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, e a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º O Adicional de Tarifa Aeroportuária, criado pela Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989, fica extinto a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Parágrafo único. Na data mencionada no caput, a Agência Nacional de Aviação Civil - Anac alterará os valores das tarifas aeroportuárias para incorporar o valor correspondente à extinção do Adicional da Tarifa Aeroportuária. 

Art. 2º Até a conclusão da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão para exploração de infraestrutura aeroportuária, em razão do disposto no art. 1º, a diferença entre os valores das tarifas revistas e aquelas decorrentes dos contratos vigentes na data de publicação desta Medida Provisória deverá ser repassada ao Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, descontados os tributos incidentes sobre este faturamento, a título de valor devido como contrapartida à União em razão da outorga de que trata o art. 63, § 1º, inciso III, da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

§ 1º O recolhimento dos valores mencionados no caput deverá ser efetuado pelas concessionárias até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao da arrecadação das tarifas, com sistemática idêntica à empregada para a cobrança das tarifas aeroportuárias. 

§ 2º A Anac deverá concluir os processos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de que trata o caput no prazo de cento e oitenta dias, contado a partir da incorporação de que trata o art. 1º.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

* Convertida na Lei Ordinária nº 13.842,  de 17 de Junho de 2019

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 181. A concessão ou a autorização somente será concedida a pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 7.565, de 1986: 

I - os incisos I a III do caput e os § 1º a § 4º do art. 181; e 

II - os art. 182, art. 184, art. 185 e art. 186. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER

Valter Casimiro Silveira 

